
 

 

 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa 
Secretaria Executiva da Comissão Intergestores Tripartite 

 
Nota Informativa SE-CIT/SGEP nº 01/2016   
                         Brasília, 31 de Março de 2016. 

 
Interessado: COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE. 

Assunto: Estabelecimento do fluxo referente ao inciso V do Art.3º da Portaria GM/MS nº 
1.073, de 23 de julho de 2015, que dispõe sobre a reprogramação e o 
remanejamento, no âmbito dos blocos de financiamento de que trata o art. 4º da 
Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, de saldos financeiros 
disponíveis até 31 de dezembro de 2014 nos Fundos de Saúde dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.  

 

Em cumprimento ao inciso V do Art. 3º, da Portaria GM/MS nº 1.073, de 23 de julho de 2015, que 
estabelece dar ciência à Comissão Intergestores Tripartite (CIT) sobre o referido plano de aplicação 
aprovado na CIR e homologado na CIB, a Secretaria Executiva da Comissão Intergestores Tripartite 
(SE-CIT) tem a informar que: 
 

I. A Portaria nº 1.862, de 20 de novembro de 2015, em seu Art. 1º, prorroga por 30 dias o prazo 
estabelecido na portaria nº 1.073, de 23 de julho de 2015, da homologação do plano de 
aplicação na CIB, tendo o prazo final expirado em 23/11/2015.  

 
II. Recebeu no período de 10 de Dezembro/2015 a 30 de Março/2016, as resoluções de 

aprovação/homologação do plano de aplicação referentes à reprogramação e o 
remanejamento, no âmbito dos blocos de financiamento dos Estados e Municípios: 

ESTADO: Acre. 
MUNICÍPIOS: apresentados na tabela abaixo. 

ESTADOS MUNICÍPIOS 

RJ Bom Jardim e São Gonçalo. 

RS 

Tupandi, Morro Redondo, Nova 
Petrópolis, Caseiros, Novo Cabrais, 
Cruz Alta, Santa Bárbara do Sul, 
Saldanha Marinho, Venâncio Aires e 
Vale do Sol. 

 

Pelo exposto, a SE-CIT segue à disposição para maiores esclarecimentos. 

ANDRÉ LUIS BONIFÁCIO DE CARVALHO 
            Secretário Executivo da Comissão Intergestores Tripartite/SGEP 
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